
 

 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL nº 285/2023 
 
SOBRE: Dispõe sobre implantação de cercas elétricas, concertinas tipo ouriço, arames 
farpados e pontiagudos para proteção de imóveis públicos como escolas e creches públicas 
e privadas no município de Sorocaba e dá outras providências.  
 

Esta Comissão apresenta a seguinte redação: 
 
 
Art. 1° Fica obrigada a implantação de cerca elétrica, concertinas e 

arames farpados pontiagudos para a proteção de próprios municipais tais como Unidades 
Básicas de Saúde, Unidades de Pronto Atendimento, além de escolas e creches, públicas e 
privadas. 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verba orçamentária própria.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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